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PARECER CONTRARIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 08/2018 DE AUTORIA DA VEREADORA NILDMA RIBEIRO, QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA A REALIZAÇÃO DO TESTE DO OLHINHO NOS RECEM-NASCIDOS EM MATERNIDADES E SERVIÇOS HOSPITALARES DA REDE PÚBLICA OU CONVENIADOS COM O SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), PARA O DIAGNOSTICO DE DOENÇAS OCULARES, INCLUSIVE O RETINOBLASTOMA (CÂNCER). 
I- RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº. 08/2018, que institui no Município de Vitória da Conquista- BA a realização do “Teste do olhinho” nos recém-nascidos em maternidades e serviços hospitalares da rede público ou conveniada com o SUS (Sistema Único de Saúde), para o diagnóstico de doenças oculares, inclusive o retinoblastoma (câncer). 
Na justificativa que encaminha o Projeto, apresenta como objetivo o diagnósticos e tratamento precoce das doenças oftalmológicas, permitindo uma diminuição no número de casos de problemas agravados por conta da falta ou diagnóstico tardio. 
II- EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade

III- VOTO:
No entanto, embora reconhecendo o nobre intento da iniciativa de, em razão da sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, estando, desta feita, em desacordo com a Carta Magna, como se depreende das razões a seguir: 
Inicialmente, esclarecemos que incumbe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, conforme rezam o art. 30, inciso I, da Constituição Federal.
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
Nesta seara, importante frisar que assunto de interesse local é aquele que interessa somente a determinado Município, e a matéria em apreço, não se caracteriza como só de interesse local, mas sim de interesse nacional. 
Oportuno registrar, ainda, que a posição atual do STF é de que não é possível suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos: 
O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente editado. 
E, ocorre que a matéria do Projeto de Lei objeto de análise é de competência legislativa concorrentemente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Não cabendo, desta forma, ao Município legislar sobre o tema. Vejamos o que reza a Carta Magna: 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
§ 1o No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2o A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4o A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
Portanto, considerando que o Município não pode legislar sobre matéria de defesa da saúde, a proposta normativa ora em análise está violando a sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, ou seja, está em desacordo com a Constituição Federal, ou seja, inconstitucional. 
Ademais cumpre-nos esclarecer que todas as ações da Secretaria Municipal da Saúde são orientadas a partir das portarias ministeriais do Ministério da Saúde, que regulamenta o atendimento via Sistema Único de Saúde, o qual é garantido aos usuários municipais por aquela Secretaria. Assim, para a implantação de novas diretrizes no atendimento de saúde pública, faz-se necessário instituir políticas públicas devidamente regulamentadas, com estudos prévios e participação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 
Logo, a matéria em questão, deve ser analisada primeiramente pela esfera federal, não nos cabendo a possibilidade de sugerir ações sem a participação de outras esferas, já que as políticas públicas devem ser objeto de estudos por equipes técnicas competentes para avaliar todas as implicações que poderia haver na regulamentação da presente proposta de lei sugerida, principalmente pelo local de atuação – hospital – que envolve muitos aspectos e grande complexidade. 
IV- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 08/2018, por estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de março de 2018.
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